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O QUE VAMOS TRATAR

•1- A campanha difamatória do governo em relação aos servidores 
públicos. A situação real do RPPS e os erros da análise atuarial do 
governo.

•2- O DNA de inconstitucionalidade da atual reforma da previdência 
(PEC 287/2016) escancarado pela CPIPREV. Os fatos que  mostram que 
medidas menos lesivas aos direitos sociais não foram tomadas e que 
portanto há ofensa ao princípio constitucional da proporcionalidade.

•3- O que governo e Congresso Nacional continuam fazendo para 
retirar recursos da previdência.

3



•RPPS

4



Servidor Público não é o vilão da previdência
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- Governo e base aliada promovem campanha imoral contra o 
servidor público.
- Fazem malabarismos com números para sustentar a campanha 
difamatória para justificar o corte de direitos,  a ofensa à 
segurança jurídica e o aumento da alíquota da contribuição 
previdenciária do servidor;
- Queremos destacar duas coisas: a situação financeira do RPPS 

está estável com tendência de queda e há muitos erros na 
análise atuarial que é anexada junto com a lei orçamentária.



•Erros e omissões legislativas do passado comprometeram o RPPS, 
mas ajustes já foram feitos em reformas anteriores

Em 1999, o então ministro da previdência, Waldeck Ornellas, disse em entrevista ao 

jornal Zero Hora:

Waldeck Ornélas - Entre janeiro de 1992 e dezembro de 1994, a União aposentou 250 mil 

pessoas que iriam se aposentar pelo INSS e que foram aposentadas pelo Regime Jurídico 

Único, com o valor do último salário da titularidade. Isso fez com que, desde 1997, a despesa 

de pessoal crescesse quatro vezes e meia em relação aos inativos, e menos de duas vezes em 

relação aos ativos. O gasto com inativos, de 1987 a 1991, estava na faixa de 23% a 24% do 

gasto total com pessoal. Entre 1991 e 1994, elevou-se para 41%,...
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Servidor Público não é o vilão da previdência
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A situação financeira do RPPS está estável com tendência de 
queda



Servidor Público não é o vilão da previdência
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Erros na análise atuarial do RPPS que é anexada junto com a lei 
orçamentária.

Reposição dos servidores (item 4.8 da Avaliação): considerou-se a 
reposição de 100% (cem por cento) dos servidores com as 
mesmas características funcionais, financeiras e pessoais. Porém, 
desde 2013, com a implantação do FUNPRESP, não há ingresso de 
novos servidores contribuindo pela totalidade de sua 
remuneração. Os ingressantes já foram, desde 2013, equiparados 
aos trabalhadores da iniciativa privada;

Idade de entrada no mercado de trabalho (item 4.12 da 
Avaliação): não foram levadas em consideração as contribuições 
realizadas pelo servidor antes de seu ingresso no serviço público;



Servidor Público não é o vilão da previdência
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Erros na análise atuarial do RPPS que é anexada junto com a lei 
orçamentária.

Taxa de rotatividade (item 4.13 da Avaliação): não foi
considerada a taxa de rotatividade no serviço público, ou seja,
desconsiderou a existência de servidores que saíram do serviço
público e ingressaram na iniciativa privada, passando da
contribuição do RPPS pela integralidade da remuneração, para o
RGPS, que tem um teto definido de contribuição;
Cálculo do Ativo pelos valores presentes (item 5.6 da Avaliação):
considerou-se apenas a contribuições futuras ao RPPS, não sendo
levadas em contas as contribuições passadas, o que distorce a
realidade dos números apresentados.



Servidor Público não é o vilão da previdência

10

Erros na análise atuarial do RPPS que é anexada junto com a lei 
orçamentária.

Ressalta-se que esta mesma Avaliação foi
analisada pelo Tribunal de Contas da União
(acórdão 1295/2017), que inquiriu sobre as
metodologias e resultados apresentados na
referida Avaliação. Diversos pontos foram
contestados pelo TCU, que concluiu que o déficit
apontado pelo estudo não fornece conclusões
sobre a sustentabilidade e o equilíbrio
previdenciário do RPPS.



•RGPS
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Que FATOS já foram apurados pela CPIPREV que mostram que a

PEC 287/2016 tem o DNA da inconstitucionalidade por ofender o

princípio da proporcionalidade (falta de necessidade)?

1- Não foram esgotados todos os meios de combate a sonegação das

contribuições para a seguridade social e, em especial, das contribuições

previdenciárias. Não há investimento no combate à sonegação;

2- Não foram esgotados todos meios para agilizar e dar efetividade na

cobrança dos devedores da previdência. Audiência pública de 14/09/2017;

3- Não foram extintos os benefícios fiscais economicamente ineficientes;
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Que FATOS já foram apurados pela CPIPREV que mostram que a

PEC 287/2016 tem o DNA da inconstitucionalidade por ofender o

princípio da proporcionalidade (falta de necessidade)?

4- A desoneração da folha de pagamento que causou grande perda

de recursos para a previdência e não trouxe benefícios

econômicos ainda continua produzindo efeitos;

5- O governo concede novos REFIS (parcelamentos especiais) que

desestimulam o pagamento voluntário dos tributos (MP 783 e MP

793), inclusive as contribuições para a seguridade social; Somente

o PLC da MP 783 tem um custo pro Estado de 543 Bilhões!!!

6 - O governo concede redução de alíquota da contribuição

previdenciária paga pelo agrobusiness de 2% para 1,2% (MP 793).

Saiu do Palácio do Planalto com custo de mais de 10 Bilhões!!!
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Que FATOS já foram apurados pela CPIPREV que mostram que a

PEC 287/2016 tem o DNA da inconstitucionalidade por ofender o

princípio da proporcionalidade (falta de necessidade)?

7- A concessão frequente de REFIS(parcelamentos especiais) faz a arrecadação

espontânea das contribuições para a seguridade social cair 27,5 bilhões por ano

(55% de 50 bilhões, conforme mostrado na Nota Técnica Unafisco 03/2017). Há

devedores contumazes pois há parcelamentos especiais(com anistias, remissões e

condições altamente favoráveis) frequentes;

8 – Não são esgotados os meios de combate às fraudes nos benefícios (56 bilhões

por ano , segundo dados do TCU(reportagem do O Globo de 20/08/2017);

9- Recursos de contribuições ara seguridade social são desviados por meio da

DRU;



Que FATOS já foram apurados pela CPIPREV que mostram que a

PEC 287/2016 tem o DNA da inconstitucionalidade por ofender o

princípio da proporcionalidade (falta de necessidade)?

10- Os recursos desviados da previdência para grandes investimentos públicos

não retornaram (construção de Brasília,

criação da CSN...) e não são levados em conta na parte financeira da avaliação do

sistema de previdência. Fala-se em 1,5 trilhão de reais se os valores forem

atualizados;

11 – O sonegador de contribuições previdenciárias não vai para a cadeia, pois o

crime tributário é extinto com o pagamento;

12- As projeções oficiais para o futuro da previdência são feitas com base em dados

equivocados. Relatório recente do TCU demonstra explicitamente isso.
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Quando se retiram direitos sociais sem fazer a lição de casa na

cobrança dos grandes devedores, no combate à sonegação, na

retirada de benefícios fiscais ineficientes, no fim da extinção da

punibilidade dos crimes tributários, quem pagará o pato não serão

os empresários da Avenida Paulista e sim a grande massa de

trabalhadores urbanos, rurais e do serviço público.
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- O Governo e o próprio Congresso Nacional continuam

aprovando leis que retiram recursos da seguridade social.

- Temos alguns exemplos recentes e posteriores ao fim da

CPIPREV.

- LC 160, benefícios ao agronegócio(MP 793 e Lei

13606/2017), benefícios à indústria do petróleo
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Desvios de recursos da previdência continuam no final de 2017 e 2018...



Lei Complementar 160/2017

- Tratou de questões relativas a guerra fiscal entre estados

com relação ao ICMS, mas deu benefícios fiscais de

IRPJ, CSLL, PIS/COFINS.

- Vejamos tabela oficial da Receita Federal no próximo

slide
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Desvios de recursos da seguridade social continuam no final de 2017 e 2018...



Lei Complementar 160/2017 (veto derrubado pelo

Congresso Nacional em 08/11/2017)
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Desvios de recursos da seguridade social continuam no final de 2017 e 2018...



Lei Complementar 160/2017 (veto derrubado pelo

Congresso Nacional em 08/11/2017)

4 bilhões por ano retirados da seguridade 

social!!!!!

Ahhh, aqui também não obedeceram a LRF e o art. 113 da 

CF...
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Desvios de recursos da seguridade social continuam no final de 2017 e 2018...



Lei 13.606/2017 (lei do agronegócio)

- Instituiu o refis do agronegócio, reduziu a alíquota da

contribuição previdenciária para o agronegócio
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Desvios de recursos da seguridade social continuam no final de 2017 e 2018...
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Renúncia fiscal da Lei 13.606/230217(agronegócio)



Lei 13.606/2017 (lei do agronegócio)

- Se prestarmos atenção na última linha

da tabela oficial da Receita Federal

vamos concluir que com a Lei

13.606/2017 retiraram da previdência em

2018 12,06 bilhões; em 2019 6.6 bilhões;

em 2020 7,1 bilhões; e isso continua

nos próximos anos....
- Ahhhh... E, de quebra, não respeitaram a Lei

de Responsabilidade Fiscal e o art. 113 da

CF...
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Desvios de recursos da seguridade social continuam no final de 2017 e 2018...



Lei 13.586/2017 (lei de benefícios ao setor de petróleo)
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Desvios de recursos da seguridade social continuam no final de 2017 e 2018...



Lei 13.586/2017 (lei de benefícios ao setor de petróleo)

- Em três anos, os benefícios de IRPJ e

CSLL somam 19,81 bilhões. Somente de

CSLL (recursos da seguridade) isso

atinge mas de 5 bilhões.

25

Desvios de recursos da seguridade social continuam no final de 2017 e 2018...



Recursos retirados da seguridade/previdência 
após o fechamento da CPIPREV

• Para os próximos três anos:

• LC 160/2017 – 12 bilhões

• Lei 13.606/2017 (agronegócio) – 25,76 bilhões

• Lei 13.586 (setor de petróleo)– 5 bilhões

• Total – 42,76 bilhões 
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